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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
SERAFINA CORRÊA - RIO GRANDE DO SUL - BRASIL

Ofício n5 86/2022 Serafina Corrêa, 17 de maio de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE S.CORRÊAA Sua Excelência o Senhor

VALDIR BIANCHET

Prefeito Municipal
Serafina Corrêa - RS

l SECRETÁRIO

Protocolo n®.

tSl o 3l alOUData

Assunto; Redação Final do Projeto de Lei n^ 38/2022.

Senhor Prefeito,

Anexo, remetemos a REDAÇAO FINAL DO PROJETO DE LEI N^ 38/2022 que "CRIA

CATEGORIA FUNCIONAL DE PROVIMENTO EFETIVO DE FARMACÊUTICO, BIOQUÍMICO E

ANÁLISES CLÍNICAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", aprovado na Sessão Ordinária de

16/05/2022.

Respeitosamente,

Ver. Jairo Vidmar

Presidente
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Cria categoria funcional de provimento efetivo

de Farmacêutico, Bioquímico e Análises Clínicas

e dá outras providências.

Art. le Fica criada a categoria funcional de provimento efetivo de

FARMACÊUTICO, BIOQUÍMICO E ANÁLISES CLÍNICAS, com  o respectivo número de cargos,

padrão de vencimento e carga horária semanal especificada no quadro abaixo e integrada ao

Quadro de Cargos de Provimento Efetivo constituído no art. 4e da Lei Municipal n^ 4.008, de 29
de abril de 2022.

CARGA

HORÁRIA

SEMANAL

N9 DE

CARGOSDENOMINAÇÃO DAS CATEGORIAS FUNCIONAIS PADRAO

40 horasFarmacêutico, Bioquímico e Análises Clínicas 1 15

Parágrafo único. As especificações da categoria funcional criada por este artigo

são as que constam no Anexo Único, que integra esta Lei e passa a integrar o Anexo 1 da Lei

Municipal n^ 4.008, de 29 de abril de 2022.

Art. 2^ O art. 4^ da Lei Municipal n^ 4.008, de 29 de abril de 2022, com a criação da

categoria funcional e cargo especificados no art. 1- desta Lei, passa a vigorar com a seguinte

redação:

Art. 42 O Quadro de Cargos de Provimento Efetivo  é constituído pelas seguintes

categorias funcionais, caracterizadas em número de cargos, padrões de

vencimentos e de carga horária semanal.

CARGA

HORÁRIA

SEMANAL

NS DE

CARGOS
DENOMINAÇÃO DAS CATEGORIAS
FUNCIONAIS

PADRAO

Operário 40 horas5 1

Cozinheiro/Merendeira 40 horas15 2

Recreacionista para Educação Infantil 36 horas6 3

Caseiro 40 horas3 4
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40 horasMonitor de Transporte Escolar 5 4

40 horasMonitor de Escola 12 4

40 horasVigilante II 5 4

40 horasAuxiliar de Biblioteca 16 6

Telefonista/Recepcionista 40 horas10 6

40 horasGuia Turístico 1 7

40 horasApontador 2 7

40 horasAtendente de Educação Infantil 720

40 horasAuxiliar de Serviços Gerais II 10 7

40 horasAgente de Combate a Endemias 2 8

20 horasInstrutor de Esportes 1 8

40 horasSecretário de Escola 814

40 horasAtendente de Farmácia 87

40 horasEletricista 2 8

Atendente de Consultório Dentário 40 horas5 8

Almoxarife 40 horas3 10

Professor de Libras 20 horas2 10

Músico 20 horas2 10

Desenhista 36 horas1 10

40 horasMotorista 20 10

Técnico em Segurança do Trabalho 40 horas1 11

Técnico em Radiologia 24 horas1 11

Técnico em Informática 40 horas3 11

Técnico em Enfermagem 36 horas20 11

Monitor de Informática 20 horas4 11

Psicopedagogo 20 horas2 11

Operador de Maquinas e Equipamentos 40 horas10 11

Técnico em Agropecuária II 40 horas2 11
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25 horas12Orientador de Atividades p/3^ Idade

Agente Administrativo Especializado

2

40 horas1210

40 horas12-A1Fiscal Ambiental

40 horas3 12-AFiscal Sanitário

40 horas2 12-AFiscal Tributário

20 horas12-A2Médico Veterinário - 20h

40 horas131Biólogo

40 horas1 13Nutricionista

12 horas131Médico Auditor Revisor

36 horas141Gestor Público

36 horas2 14Tesoureiro I I

40 horasMédico Veterinário - 40h 3 14

36 horas148Enfermeiro

30 horas3 14Engenheiro

36 horas14Assistente Social 4

40 horas3 14Psicólogo

40 horasEngenheiro Agrônomo 1 14

36 horas1 14Arquiteto

40 horas15Procurador Jurídico 2

40 horas5 15Dentista - 40h

40 horasFarmacêutico 1 15

36 horas1 15Contador

36 horasCoordenador de Controle Interno 1 15

40 horasFarmacêutico, Bioquímico e Análises
Clínicas

1 15

20 horasMédico 15-A5

Médico Plantonista - 20h 20 horas3 15-A

20 horasMédico Ginecologista Obstetra - 20h 2 15-A

CNPJ: 92.901.909/0001-39 - Av. Arthur Oscar, 1509  - Centro - CEP 99250-000 - Serafina Corrêa - RS - Brasil - Fone: 3444-1477 - www.serafinacorrea.rs.leg.br



\
■ÚV

01-4-CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
SERAFINA CORRÊA - RIO GRANDE DO SUL - BRASIL

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI 38, DE 17 DE MAIO DE 2022
Página 4 de 5

20 horasMédico Pediatra - 20h 1 15-A

20 horasMédico Anestesiologista - 20h 15-A1

Médico Ginecologista Obstetra e
Ultrassonografia- 20h 20 horas1 15-A

20 horas1 15-AMédico Psiquiatra
40 horas16-AMédico Ginecologista Obstetra e

Ultrassonografia - 40h

1

40 horas16-AMédico Anestesiologista -40h 1

40 horasMédico Cirurgião Geral 16-A1

40 horas16-AMédico Clínico Geral 8

40 horasMédico Plantonista-40h 16-A4

Médico Ginecologista/Obstetra - 40h 40 horas3 16-A

40 horasMédico Pediatra - 40h 4 16-A

Art. 32 As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias.

Art. 42 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Serafina Corrêa, 17 de maio de 2022, 61- da
Emancipação.

Valdir Bianchet
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO

CATEGORIA FUNCIONAL; FARMACÊUTICO, BIOQUÍMICO E ANÁLISES CLÍNICAS

PADRAO DE VENCIMENTO: 15

CNPJ: 92.901.909/0001-39 - Av. Arthur Oscar, 1509  - Centro - CEP 99250-000 - Serafina Corrêa - RS - Brasil - Fone: 3444-1477 - www.serafinacorrea.rs.leg.br



«  i

lwcíSr'í>- ;■

'r l

9--CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
SERAFINA CORRÊA - RIO GRANDE DO SUL - BRASIL

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI 38, DE 17 DE MAIO DE 2022
Página 5 de 5

ATRIBUIÇÕES:
a) Síntese dos deveres: Executar testes e exannes hematológicos sorológicos, bacteriológicos,
parasitológicos, citológicos e outros; orientar e supervisionar o trabalho de auxiliares na
realização de exames e testes relativos à patologia clínica elaborar relatórios e pareceres
diagnósticos, resultantes de testes, análises e experiências; preencher e assinar laudos
resultantes dos exames realizados, controlar a qualidade dos exames realizados no laboratório,
participar da programação e execução do aperfeiçoamento de pessoal, requisitar material, o
equipamento e aparelhos necessários ao desenvolvimento das atividades do laboratório, bem
como providenciar a manutenção dos mesmos, substituir o farmacêutico quando designado,
zelar pela limpeza, ordem e controle do local de trabalho; comunicar qualquer irregularidade
detectada, elaborar escala de férias do pessoal, manter atualizados os registros de ações de sua
competência, cumprir e fazer cumprir as normas do setor; executar outras tarefas correlatas a
sua área de competência. Exercer as atribuições relacionadas à Vigilância Sanitária do
Município; à Vigilância Epidemiológica e Controle das Doenças e outras afins,
b) O titular do cargo poderá, em caráter excepcional, quando necessário, para cumprimento das
atribuições que lhe são próprias, e se não houver motorista disponível, desde que devidamente
habilitado, ser autorizado a dirigir veículo de serviço ou de representação do Município.

CONDIÇOES DE TRABALHO:
a) Carga horária semanal: 40 horas semanais. O exercício do cargo poderá exigir prestação de
serviços à noite, sábados, domingos e feriados, bem como o uso do uniforme e equipamentos
de proteção individual, fornecidos pelo Município; sujeito a trabalho externo, regime de plantão
e atendimento ao público.

REQUISITOS PARA PREENCHIMENTO DO CARGO:
a) Idade mínima: 18 anos completos,
b) Instrução: Curso Superior completo,
c) Habilitação legal para o exercício da profissão.
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